
 

 
 

 
EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025  
 

   
O MUNICÍPIO de Ibimirim/PE, através do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 

anexada aos autos, torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar a licitação para contratação na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço por item, modo de disputa: aberto, mediante as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.1. INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 05/01/2025;  
1.2. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 16/01/2026; 
1.3. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:01 horas do dia 16/01/2026;  
1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 16/01/2026;  
1.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF);  
1.6. LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 
1.7.  Dúvidas quanto à utilização da plataforma BNC: contato@bnc.org.br / (42) 3026.4550.  
 
2. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcelada 
de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar que atenderá as necessidades das escolas 
municipais de Ibimirim no ano letivo de 2026, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
contidas no Termo de Referência. 
2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município para o exercício de 2025. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhes poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operação no “BNC”; 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no BNC - 

BANCO NACIONAL DE COMPRAS - https://bnc.org.br/ 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

5.2.1 Para a concessão do benefício do favorecimento as ME e EPP será necessário a apresentação da 

declaração de que no ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com 
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a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.3. Não poderão disputar licitação: 

5.3.1 Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.3  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

5.3.4  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

5.3.5  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.3.6  agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.7  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O impedimento de que trata o item 5.3.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.5. A vedação de que trata o item 5.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e 

documentos de habilitação solicitados no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. 

5.2  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da “Bolsa Nacional de Compras” 

(http://bnc.org.br/), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao Município de Ibimirim, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
5.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

5.6 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

5.7 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.7.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.7.2 nos itens onde a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.7.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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5.7.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.7.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

5.7.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da 

BNC – Bolsa Nacional de Compras pelos telefones: (42) 3026.4550, Whatsapp (42) 3026.4550 ou através 

do e-mail contato@bnc.org.br. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006 e alterações. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 



 

8.22 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.25.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8.25.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

8.25.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

8.25.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.26 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
8.26.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.26.2 empresas brasileiras; 
8.26.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 
8.26.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
8.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.28 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.29  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.30 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
8.31 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
8.32 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 



 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu último envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o /Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

10.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a” e “b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

10.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação (IN 

nº 3/2018, art. 29, § 2º). 

10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.4. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.1.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

10.1.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia, acompanhada da declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 

conforme determina o inciso IV do artigo 12 da Lei 14.133/2021. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

10.1.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

10.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

10.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

10.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

10.1.12. É dever de o licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

documentação solicitada neste Edital devidamente atualizada. 

10.1.13. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação. 

10.3.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.3.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.3.2. As microempresas ou empresa de pequeno porte, uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

10.3.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.3.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.3.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.3.6. O licitante provisoriamente vencedor do item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.3.7. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre os itens de menor valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

10.3.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10.4  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.4.1 No caso de empresário individual: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 



 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.4.5 No caso de sociedade simples:  

a) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

10.4.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

a) Decreto de autorização; 

10.4.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

10.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 

10.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

10.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.5.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.5.6 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.5.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

10.5.8 Caso o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.6.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, INCLUSIVE, 

processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus; com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta 

dias) anteriores a data da realização da licitação, prevista no subitem 1.3 deste Edital, caso o documento 

não consigne prazo de validade. 

10.6.1.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 

apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena 

de Inabilitação. 

10.6.2  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2023/2024), 

como determina o inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

10.6.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.6.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.6.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 



 

10.6.3  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
10.6.4  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

10.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
de direito público ou privado, para a qual a empresa tenha prestado serviço em características e 
quantidades com o objeto deste Termo de Referência. Serão considerados compatíveis com a 
quantidade os atestados que apresentar no mínimo 30% (trinta por cento) dos serviços licitados, 
com identificação da empresa ou órgão fornecedor, emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas 
e assinados por quem tenha competência para expedi-los. 
 

10.7.1 Na análise da documentação técnica, na condição de demandante e especializada na contratação, 
o setor demandante poderá ser consultado e emitir parecer técnico a partir do recebimento da 
solicitação. 

10.8. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 

10.8.1. O licitante melhor classificado na etapa de lances EM ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE, DEVERÁ APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO para todos os itens: 

 

• Licença ou Alvará de Funcionamento Sanitário – Estadual ou Municipal válido na data marcada                        
para a abertura do certame, fornecida pela Vigilância Sanitária do local onde se situa a sede 
da empresa, dentro do prazo de validade, comprovando estarem habilitados a comercializar 
e manipular produtos de origem animal. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerá o 

menor valor. 

11.4. A oferta deverá ser firme, precisa, limitada e rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 



 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

13.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 O objeto da licitação será ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
16.1  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.  
 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
18. DO FISCAL DO CONTRATO 
18.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes no 
instrumento contratual pactuado; 
18.2 Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar seu 
cumprimento na estrita legalidade; 
18.3 Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor do contrato 
sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, 
quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência; 
18.4 Efetuar a validação do módulo, notificando a contratada sobre possíveis inconsistências; 



 

18.5 Avaliar os resultados/objetos entregues; 
18.6 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade, modalidade de 
recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações que se fizerem necessárias); 
18.7 Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais; 
18.8 Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários; 
18.9 Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização, levando ao 
conhecimento do poder público as irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço 
prestado; 
18.10 Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
18.11 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; 
18.12 Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, controlados e 
fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando identificar e antecipar 
necessidades de investimentos para expansão; 
18.13 Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 
18.14 Fiscal do Contrato NOME: INÊS DE FREITAS SOUSA, CPF: ***.***.794-23, MAT. 11524-1. 
 
19. DO GESTOR DO CONTRATO 
19.1 Efetuar no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o fechamento da competência a validação 
do relatório mensal resultante da prestação dos serviços; 
19.2 Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à execução 
contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma regular; 
19.3 Atestar a Nota de Empenho; 
19.4 Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da contratada; 
19.5 Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competente; 
19.6 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, conforme previsto no contrato; 
19.7 Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital do processo 
licitatório e pactuadas no contrato; 
19.8 Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
19.9 Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que ensejarão os ajustes 
e/ou renovação do contrato; 
19.10 Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de modo 
promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no objeto do contrato. 
19.11 Gestora do Contrato NOME: MARIA SUELY PEREIRA, CPF: ***.***.044-07, MAT. 274518-1. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital. 

22. DO PAGAMENTO 
22.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1 As sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sítio eletrônico www.bnc.org.br 

em campo próprio. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.bnc.org.br/


 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados através 

do sítio eletrônico www.bnc.org.br em campo próprio em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública. 

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

25. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

25.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

25.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

25.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

25.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

25.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

25.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.bnc.org.br/


 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org,br e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço, mesmo endereço e período no qual os autos do processo licitatório 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1  Anexo I – Termo de Referência e Anexos 
26.12.2 Anexo II – Modelo de Declaração de que não emprega menor 
26.12.3 Anexo III – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, de inexistência 
de inidoneidade, de vínculos empregatícios, inexistência de fatos impeditivos para habilitação, de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência, que cumpre os Direitos Trabalhistas e declaração de 
enquadramento de ME/EPP na Lei 14.133/2021 
26.12.4 Anexo IV – Minuta de Contrato 
26.12.5 Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
 

 

 

Ibimirim, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

 

___________________________ 

Leutânia Gomes Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

                                                                                                                                                    
Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios 

destinados à merenda escolar que atenderá as necessidades das escolas municipais de Ibimirim, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas contidas no Termo de Referência, em quantidades 
estimadas, conforme descrito nesse termo de referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 A presente aquisição justifica-se em razão de alguns fatores a saber:  
 Anualmente é distribuído para todos os estudantes da rede municipal a merenda escolar para os 
vários lanches e almoços, entre a educação infantil, escolas integrais e o ensino regular e que tiveram 
alguns pontos considerados. Quais sejam:  
 
a) Lanche de entrada: 205 dias x 1000 alunos = 205.000 lanches de entrada; 
b) Lanche regular: 205 dias x 3.150 alunos = 645.750 lanches do ensino regular; 
c) Almoço: 205 dias x 350 alunos = 71.750 almoços para os alunos das turmas do ensino integral; 
d) Lanche do integral (manhã): 205 dias x 350 alunos = 71.750 lanches para os alunos das turmas do ensino 
integral, no horário da manhã. 
e) Lanche integral (tarde): 164 dias x 350 alunos = 57.400 lanches para os alunos das turmas do ensino 
integral, no horário da tarde. 
f) Lanche da EJA: 205 dias x 100 alunos = 20.500 lanches do ensino regular. 
 
 Ademais, é essencial ressaltar que houve um acréscimo de estudantes e, consequentemente, o 
aumento de refeições servidas, nesse sentido, se fez necessário o aumento dos gêneros para que os 
estudantes não fiquem desassistidos ao longo do ano letivo. Ressaltamos que é estimada a quantidade de 
1.000 estudantes da Educação Infantil (Creche e Pré-Escola I e II) que receberão o lanche na entrada; 
3.150 estudantes das turmas regulares (Educação Infantil, Ensino Fundamental I, Ensino Fundamental II) 
que receberão uma única refeição (lanche), 100 alunos da Educação de Jovens e Adultos que receberão 
uma única refeição (lanche); e 350 estudantes das turmas de Educação Integral que receberão dois lanches 
específicos e o almoço. 

Sabemos que uma boa nutrição vai além da satisfação das necessidades físicas do corpo humano. 
Na contemporaneidade, compreendemos que a alimentação desempenha um papel fundamental no 
desenvolvimento cognitivo, desde a infância até a fase adulta. No contexto educacional, essas 
considerações são notadamente relevantes para evidenciar a melhoria dos índices escolares associados a 
hábitos alimentares saudáveis. A implementação da merenda escolar como política educacional visa reduzir 
a evasão escolar e a repetência, aprimorar o rendimento escolar e estimular bons hábitos alimentares nos 
estudantes. A merenda escolar desempenha um papel essencial para muitos educandos que podem 
enfrentar situações de insegurança alimentar em casa, garantindo refeições balanceadas ao longo do dia, 
ao garantir uma alimentação de qualidade, o município contribui para a inclusão social, diminuindo as 
desigualdades proporcionando assim, condições iguais de acesso à educação, pois uma pessoa bem 
alimentada consegue ter melhor concentração para suas atividades escolares diárias. 

Essa contratação permitirá a elaboração de uma merenda escolar de qualidade. As quantidades 
de gêneros alimentícios para elaboração da merenda escolar a serem adquiridos foram feitos com base 
nas planilhas de per capita de consumo, para atender a demanda dos alunos matriculados, apresentada 
pela nutricionista e quantidade dos alunos das escolas localizadas no município. É certo que a exclusividade 
às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, 
conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015.  

Nesse sentido, os itens de 2, 14, 20, 23, 30, 32, 34 e 36 serão dedicados às empresas MEs e 
EPPs e os itens: 01, 13, 19, 22, 29, 31, 33 e 35 serão de ampla concorrência.  
 
2.1.1. DA NECESSIDADE:  
 
a) A presente aquisição visa atender àqueles que necessitem de alimentação diária, tendo em vista que os 
estudantes passam boa parte do dia nas escolas;  
b) É dever da Educação garantir a dignidade humana, fomentando o direito da igualdade, onde estudantes 
tenham a oportunidade de usufruir de condições igualitárias, de ter uma alimentação equilibrada e nutritiva, 
para tanto é primordial a aquisição dos gêneros necessários para o preparo das refeições;  
 

3. PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

3.1 Dos valores máximos estimados POR ITEM: 
 



 

MERANDA ESCOLAR 2026 VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 - 

OBTIDO A PARTIR DE GRÃOS 

SELECIONADOS, SÃOS E 

LIMPOS, SUBMETIDOS AO 

PROCESSO DE PARBOILIZAÇÃO 

QUE GARANTA A 

CONSERVAÇÃO DE SUAS 

PROPRIEDADES NUTRICIONAIS. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR GRÃOS 

INTEIROS, UNIFORMES, LIVRES 

DE MATÉRIA TERROSA, 

UMIDADE EXCESSIVA, 

PARASITOS, CORPOS 

ESTRANHOS, DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS, E 

QUALQUER OUTRO INDÍCIO DE 

DETERIORAÇÃO. DEVERÁ 

POSSUIR COR AMARELADA 

CARACTERÍSTICA, ODOR E 

SABOR PRÓPRIOS E 

AGRADÁVEIS. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 

HIGIÊNICA, ATÓXICA, 

RESISTENTE E TERMICAMENTE 

SELADA, CONTENDO 1 KG DE 

PRODUTO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, SEM 

FUROS, RASGOS, UMIDADE OU 

QUALQUER DEFEITO QUE 

POSSA COMPROMETER A 

QUALIDADE DO PRODUTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER, 

DE FORMA CLARA E LEGÍVEL, O 

NOME DO PRODUTO, TIPO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS VIGENTES. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, ATENDER AOS 

PADRÕES DE IDENTIDADE E 

Kg 18.832 5,74 R$ 108.095,68 



 

QUALIDADE ESTABELECIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO. (Cota 

reservada para ampla 

concorrência) 

2 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 - 

OBTIDO A PARTIR DE GRÃOS 

SELECIONADOS, SÃOS E 

LIMPOS, SUBMETIDOS AO 

PROCESSO DE PARBOILIZAÇÃO 

QUE GARANTA A 

CONSERVAÇÃO DE SUAS 

PROPRIEDADES NUTRICIONAIS. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR GRÃOS 

INTEIROS, UNIFORMES, LIVRES 

DE MATÉRIA TERROSA, 

UMIDADE EXCESSIVA, 

PARASITOS, CORPOS 

ESTRANHOS, DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS, E 

QUALQUER OUTRO INDÍCIO DE 

DETERIORAÇÃO. DEVERÁ 

POSSUIR COR AMARELADA 

CARACTERÍSTICA, ODOR E 

SABOR PRÓPRIOS E 

AGRADÁVEIS. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 

HIGIÊNICA, ATÓXICA, 

RESISTENTE E TERMICAMENTE 

SELADA, CONTENDO 1 KG DE 

PRODUTO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA, SEM 

FUROS, RASGOS, UMIDADE OU 

QUALQUER DEFEITO QUE 

POSSA COMPROMETER A 

QUALIDADE DO PRODUTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER, 

DE FORMA CLARA E LEGÍVEL, O 

NOME DO PRODUTO, TIPO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS VIGENTES. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, ATENDER AOS 

PADRÕES DE IDENTIDADE E 

Kg 6.278 5,74 R$ 36.035,72 



 

QUALIDADE ESTABELECIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO. (Cota 

reservada para ME/EPP) 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ – 400G 

- ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS, CÁLCIO E FERRO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 400G, EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, LIVRE DE 

SUJIDADES, UMIDADE OU 

QUALQUER TIPO DE AVARIA, 

COM RÓTULO CONTENDO 

TODAS AS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, INCLUINDO 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E LOTE, TODAS 

LEGÍVEIS. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 

ESTAR DENTRO DOS PADRÕES 

DE QUALIDADE EXIGIDOS 

PELOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. 

UNID 2500 8,49 R$ 21.225,00 

4 

AÇÚCAR DO TIPO CRISTAL - NA 

COR BRANCA, SACAROSE DE 

CANA- DE AÇÚCAR, 

ACODICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARANTE CONTENDO 1 

KG DE PESO LÍQUIDO, ISENTO 

DE DE FERMENTAÇÕES, 

MATÉRIA TERROSA, 

PARASITOS E DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS. 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

NA EMBALAGEM CONTENDO 

DATA DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 6 MESES CONTANDO A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 

COM REGISTRO DO MINISTÉRIO 

COMPETENTE. 

Kg 8000 4,43 R$ 35.440,00 

5 

BISCOITO DO MARIA/MAISENA 

TRADICIONAL – 350G - 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 350G, EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, LIVRE DE 

SUJIDADES, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE E DATA DE 

VALIDADE LEGÍVEL DE NO 

UNID 6480 4,53 R$ 29.354,40 



 

MÍNIMO 6 MESES APÓS A 

ENTREGA. 

6 

BISCOITO DO TIPO CREAM 

CRAKER TRADICIONAL – 350G - 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 350G, EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, LIVRE DE 

SUJIDADES, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE E DATA DE 

VALIDADE LEGÍVEL DE NO 

MÍNIMO 6 MESES APÓS A 

ENTREGA. 

UNID 6480 6,57 R$ 42.573,60 

7 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO – 

250G - 100% GRÃOS DE CAFÉ, 

OBTIDO A PARTIR DE GRÃOS 

SELECIONADOS, LIMPOS E 

ISENTOS DE IMPUREZAS, 

UMIDADE EXCESSIVA, ODORES 

ESTRANHOS OU QUALQUER 

OUTRO SINAL DE 

DETERIORAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR COR, 

SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DE CAFÉ 

TORRADO E MOÍDO, SEM 

ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU 

OUTROS PRODUTOS. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PRÓPRIA, 

HERMETICAMENTE FECHADA, 

ATÓXICA, HIGIÊNICA E 

RESISTENTE, COM PESO 

LÍQUIDO PADRONIZADO 250G. O 

RÓTULO DEVERÁ CONTER, DE 

FORMA CLARA E LEGÍVEL, 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 

NÚMERO DO LOTE E 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, ESTANDO DE 

ACORDO COM OS PADRÕES DE 

QUALIDADE EXIGIDOS. SER 

CERTIFICADO PELA ABIC. 

PACOTE 700 16,16 R$ 11.312,00 



 

8 

CEREAL MATINAL – 500G - À 

BASE DE MILHO, TORRADO E 

ADOÇADO, PRONTO PARA 

CONSUMO, ELABORADO A 

PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA DE 

BOA QUALIDADE, ISENTO DE 

CORPOS ESTRANHOS, 

SUJIDADES, UMIDADE 

EXCESSIVA OU QUALQUER 

SINAL DE DETERIORAÇÃO. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR TEXTURA 

CROCANTE, SABOR E ODOR 

AGRADÁVEIS E COR 

CARACTERÍSTICA. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, 

ATÓXICA, HERMETICAMENTE 

FECHADA, RESISTENTE E 

ÍNTEGRA, CONTENDO PESO 

LÍQUIDO PADRONIZADO 500G. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, COMPOSIÇÃO E 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O PRODUTO DEVERÁ TER 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA, 

ATENDER AOS PADRÕES DE 

QUALIDADE EXIGIDOS E SER 

APROPRIADO PARA CONSUMO. 

CAIXA 2850 12,47 R$ 35.539,50 

9 

COLORÍFICO – 100G - PRODUTO 

CONSTITUÍDO PELA MISTURA 

DE FUBÁ OU FARINHA DE 

MANDIOCA COM URUCUM EM 

PÓ (BIXA ORELLANA) OU 

EXTRATO OLEOSO DE URUCUM 

ADICIONADO OU NÃO DE SAL E 

DE ÓLEOS COMESTÍVEIS. O 

PRODUTO DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, ESPECIALMENTE A 

RESOLUÇÃO CNNPA Nº 12, DE 

24 DE JULHO DE 1978 DA 

ANVISA/MS. A EMBALAGEM 

PRIMÁRIA DO PRODUTO 

DEVERÁ SER DO TIPO 

UNID 4000 1,36 R$ 5.440,00 



 

PLÁSTICA E RESISTENTE. CADA 

EMBALAGEM DEVERÁ 

APRESENTAR PESO LÍQUIDO 

DE 100 G. 

O PRODUTO DEVERÁ SER 

ROTULADO DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO RDC Nº 359, DE 23 

DE DEZEMBRO DE 2003 DA 

ANVISA/MS, RESOLUÇÃO RDC 

Nº 360, DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2003 DA ANVISA/MS E 

RESOLUÇÃO RDC Nº 259, DE 20 

DE SETEMBRO DE 2002 DA 

ANVISA/MS 
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CONDIMENTO SECO (COMINHO 

MISTO) – 100G - ESTE PRODUTO 

DEVE ESTAR DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

ESPECIALMENTE A 

RESOLUÇÃO CNNPA Nº 12, DE 

24 DE JULHO DE 1978 DA 

ANVISA/MS. 

PRIMÁRIA DO PRODUTO 

DEVERÁ SER DO TIPO 

PLÁSTICA E RESISTENTE. CADA 

EMBALAGEM DEVERÁ 

APRESENTAR PESO LÍQUIDO 

DE 100 GR. 

O PRODUTO DEVERÁ SER 

ROTULADO DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO RDC Nº 359, DE 23 

DE DEZEMBRO DE 2003 DA 

ANVISA/MS, RESOLUÇÃO RDC 

Nº 360, DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2003 DA ANVISA/MS E 

RESOLUÇÃO RDC Nº 259, DE 20 

DE SETEMBRO DE 2002 DA 

ANVISA/MS. 

UNID 3000 2,24 R$ 6.720,00 
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CREME DE CEREAIS – 550G - 

PRODUTO ALIMENTÍCIO EM PÓ, 

À BASE DE FARINHA DE 

CEREAIS (MILHO E/OU OUTROS 

GRÃOS PERMITIDOS), 

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS 

E MINERAIS, PRONTO PARA 

PREPARO DE CREME OU PAPA. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR ASPECTO SECO, 

LIVRE DE GRUMOS, UMIDADE, 

CORPOS ESTRANHOS OU 

QUALQUER INDÍCIO DE 

DETERIORAÇÃO, COM SABOR E 

ODOR AGRADÁVEIS E 

CARACTERÍSTICOS. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM INTEIRA, 

CAIXA 1800 10,23 R$ 18.414,00 



 

ATÓXICA, HERMETICAMENTE 

FECHADA E HIGIÊNICA, 

CONTENDO PESO LÍQUIDO 

PADRONIZADO 550g. O RÓTULO 

DEVERÁ CONTER NOME DO 

PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 

COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS SANITÁRIAS 

VIGENTES. 

O PRODUTO DEVERÁ TER 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. 
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EXTRATO DE TOMATE – 350G - 

PRODUTO ELABORADO A 

PARTIR DE TOMATES 

MADUROS, SÃOS E 

SELECIONADOS, SUBMETIDOS 

A PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO QUE GARANTA SUA 

PUREZA, SABOR E QUALIDADE, 

ISENTO DE SUJIDADES, 

CORPOS ESTRANHOS OU 

QUALQUER OUTRA IMPUREZA 

CAPAZ DE PROVOCAR 

ALTERAÇÕES NO PRODUTO OU 

INDICAR USO DE TECNOLOGIA 

INADEQUADA. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR 

ASPECTO HOMOGÊNEO, COR 

VERMELHO INTENSO, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS, 

LIVRE DE FERMENTAÇÃO OU 

SEPARAÇÃO DE FASES. 

A COMPOSIÇÃO BÁSICA 

DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM E CONTER 

APENAS TOMATE, SAL, AÇÚCAR 

E CONDIMENTOS PERMITIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 

350G, DO TIPO PLÁSTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA E 

RESISTENTE OU DO TIPO 

TETRAPAK, PRÓPRIA PARA 

ALIMENTOS, HIGIÊNICA, 

ATÓXICA, ÍNTEGRA E SEM 

DEFEITOS, CONTENDO 350G DE 

PRODUTO. AS EMBALAGENS 

NÃO PODERÃO APRESENTAR 

UNID 3500 4,17 R$ 14.595,00 



 

AMASSADOS, FUROS, RASGOS 

OU QUALQUER DANO QUE 

COMPROMETA A INTEGRIDADE 

DO PRODUTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER, 

DE FORMA CLARA E LEGÍVEL, O 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

COMPOSIÇÃO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E REGISTRO 

NO MINISTÉRIO COMPETENTE, 

EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O PRODUTO DEVERÁ TER 

PRAZO DE VALIDADE DE 12 

(DOZE) MESES QUANDO 

FECHADO, DEVERÁ ESTAR 

CONSERVADO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS, ATENDENDO AOS 

PADRÕES DE QUALIDADE E 

SEGURANÇA ALIMENTAR 

EXIGIDOS. 
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FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - COM 

GRÃOS INTEIROS, UNIFORMES, 

LIMPOS E SELECIONADOS, 

LIVRES DE SUJIDADES, 

UMIDADE EXCESSIVA, PEDRAS, 

PARTÍCULAS ESTRANHAS, 

INSETOS, PERFURAÇÕES OU 

QUALQUER OUTRO SINAL DE 

DETERIORAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR COR 

CARACTERÍSTICA, ODOR 

PRÓPRIO E AGRADÁVEL, ESTAR 

EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E ATENDER 

AOS PADRÕES DE IDENTIDADE 

E QUALIDADE ESTABELECIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.O 

FEIJÃO DEVERÁ SER 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 

POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICA, 

HIGIÊNICA, RESISTENTE, 

TERMICAMENTE SELADA E 

INTEIRA, CONTENDO 1 KG DE 

PRODUTO. A EMBALAGEM NÃO 

PODERÁ APRESENTAR FUROS, 

RASGOS, UMIDADE OU 

QUALQUER DEFEITO QUE 

Kg 7.950 8,38 R$ 66.621,00 



 

POSSA COMPROMETER A 

QUALIDADE E A SEGURANÇA 

DO ALIMENTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER DE 

FORMA CLARA E LEGÍVEL O 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE E DEMAIS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 

O PRODUTO DEVERÁ TER 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA, ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS SANITÁRIAS E DE 

QUALIDADE DOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. (Cota reservada 

para ampla concorrência) 
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FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - COM 

GRÃOS INTEIROS, UNIFORMES, 

LIMPOS E SELECIONADOS, 

LIVRES DE SUJIDADES, 

UMIDADE EXCESSIVA, PEDRAS, 

PARTÍCULAS ESTRANHAS, 

INSETOS, PERFURAÇÕES OU 

QUALQUER OUTRO SINAL DE 

DETERIORAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR COR 

CARACTERÍSTICA, ODOR 

PRÓPRIO E AGRADÁVEL, ESTAR 

EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E ATENDER 

AOS PADRÕES DE IDENTIDADE 

E QUALIDADE ESTABELECIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.O 

FEIJÃO DEVERÁ SER 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 

POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICA, 

HIGIÊNICA, RESISTENTE, 

TERMICAMENTE SELADA E 

INTEIRA, CONTENDO 1 KG DE 

PRODUTO. A EMBALAGEM NÃO 

PODERÁ APRESENTAR FUROS, 

RASGOS, UMIDADE OU 

QUALQUER DEFEITO QUE 

POSSA COMPROMETER A 

QUALIDADE E A SEGURANÇA 

DO ALIMENTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER DE 

FORMA CLARA E LEGÍVEL O 

Kg 2.650 8,38 R$ 22.207,00 



 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE E DEMAIS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 

O PRODUTO DEVERÁ TER 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA, ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS SANITÁRIAS E DE 

QUALIDADE DOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. (Cota reservada 

para ME/EPP) 
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FEIJÃO PRETO - COM GRÃOS 

INTEIROS, UNIFORMES, LIMPOS 

E SELECIONADOS, LIVRES DE 

SUJIDADES, UMIDADE 

EXCESSIVA, PEDRAS, 

PARTÍCULAS ESTRANHAS, 

INSETOS, PERFURAÇÕES OU 

QUALQUER OUTRO SINAL DE 

DETERIORAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR COR 

CARACTERÍSTICA, ODOR 

PRÓPRIO E AGRADÁVEL, ESTAR 

EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E ATENDER 

AOS PADRÕES DE IDENTIDADE 

E QUALIDADE ESTABELECIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.O 

FEIJÃO DEVERÁ SER 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 

POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICA, 

HIGIÊNICA, RESISTENTE, 

TERMICAMENTE SELADA E 

INTEIRA, CONTENDO 1 KG DE 

PRODUTO. A EMBALAGEM NÃO 

PODERÁ APRESENTAR FUROS, 

RASGOS, UMIDADE OU 

QUALQUER DEFEITO QUE 

POSSA COMPROMETER A 

QUALIDADE E A SEGURANÇA 

DO ALIMENTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER DE 

FORMA CLARA E LEGÍVEL O 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

Kg 1010 7,22 R$ 7.292,20 



 

DE VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE E DEMAIS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 

O PRODUTO DEVERÁ TER 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA, ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS SANITÁRIAS E DE 

QUALIDADE DOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. 
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FLOCOS DE MILHO – 500G - 

PRÉ-COZIDOS, ELABORADOS A 

PARTIR DE GRÃOS DE MILHO 

SELECIONADOS, ISENTOS DE 

MATÉRIA ESTRANHA, 

SUJIDADES, PARASITAS OU 

UMIDADE EXCESSIVA, 

ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM INTEGRAL E 

LACRADA, CONTENDO 500G DE 

PRODUTO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

COM RÓTULO IMPRESSO E 

LEGÍVEL, CONTENDO O NOME 

DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO 

DO FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, NÚMERO DE 

REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE, PESO LÍQUIDO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE E LOTE. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA, 

ATENDER ÀS NORMAS 

VIGENTES DE QUALIDADE E 

SEGURANÇA ALIMENTAR, E 

SER PRÓPRIO PARA O 

CONSUMO. 

UNID 15200 2,69 R$ 40.888,00 
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IOGURTE SABOR MORANGO – 1 

LITRO - PRODUTO LÁCTEO 

FERMENTADO OBTIDO A 

PARTIR DE LEITE 

PARCIALMENTE DESNATADO, 

SUBMETIDO À FERMENTAÇÃO 

LÁCTICA POR CULTURAS DE 

MICRO-ORGANISMOS 

ESPECÍFICOS E 

SELECIONADOS, ADICIONADO 

DE AÇÚCAR E POLPA DE 

MORANGO, RESPONSÁVEL 

PELA CARACTERIZAÇÃO DO 

UNID 4800 7,99 R$ 38.352,00 



 

SABOR, PODENDO CONTER 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

ALIMENTÍCIAS PERMITIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

DESDE QUE NÃO INTERFIRAM 

NO PROCESSO DE 

FERMENTAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR 

ASPECTO CREMOSO, COR, 

SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 

GRUMOS, SINERESE 

EXCESSIVA OU QUALQUER 

SINAL DE DETERIORAÇÃO. 

O IOGURTE DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, 

HIGIÊNICA, ÍNTEGRA, LACRADA 

E RESISTENTE, CONTENDO 1 

LITRO, COM EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA QUE GARANTA A 

PROTEÇÃO, INTEGRIDADE E 

QUALIDADE DO PRODUTO 

DURANTE O TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO. NÃO SERÃO 

ACEITAS EMBALAGENS 

AMASSADAS, RASGADAS, 

VAZANDO OU COM QUALQUER 

DEFEITO QUE POSSA EXPOR O 

PRODUTO À CONTAMINAÇÃO 

OU DETERIORAÇÃO. 

O RÓTULO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

CONTENDO, DE FORMA 

LEGÍVEL E INDELÉVEL, O NOME 

DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO 

DO FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, LISTA DE 

INGREDIENTES, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, NÚMERO 

DO LOTE E REGISTRO NO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

COMPETENTE (SIF, SISP OU 

SIM). 

O PRODUTO DEVERÁ SER 

ENTREGUE REFRIGERADO, 

MANTIDO ENTRE 1°C E 10°C, 

COM PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 45 (QUARENTA E 

CINCO) DIAS A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA, ESTANDO 

TOTALMENTE DE ACORDO COM 

AS NORMAS SANITÁRIAS E DE 



 

QUALIDADE EXIGIDAS PELOS 

ÓRGÃOS REGULADORES, 

SENDO APROPRIADO PARA 

CONSUMO. 
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IOGURTE SABOR 

SALADA/VITAMINA DE FRUTAS 

(MAÇÃ, BANANA E MAMÃO) – 1 

LITRO - PRODUTO LÁCTEO 

FERMENTADO OBTIDO A 

PARTIR DE LEITE 

PARCIALMENTE DESNATADO, 

SUBMETIDO À FERMENTAÇÃO 

LÁCTICA POR CULTURAS DE 

MICRO-ORGANISMOS 

ESPECÍFICOS E 

SELECIONADOS, ADICIONADO 

DE AÇÚCAR E POLPA DE 

MORANGO, RESPONSÁVEL 

PELA CARACTERIZAÇÃO DO 

SABOR, PODENDO CONTER 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

ALIMENTÍCIAS PERMITIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

DESDE QUE NÃO INTERFIRAM 

NO PROCESSO DE 

FERMENTAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR 

ASPECTO CREMOSO, COR, 

SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 

GRUMOS, SINERESE 

EXCESSIVA OU QUALQUER 

SINAL DE DETERIORAÇÃO. 

O IOGURTE DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, 

HIGIÊNICA, ÍNTEGRA, LACRADA 

E RESISTENTE, CONTENDO 1 

LITRO, COM EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA QUE GARANTA A 

PROTEÇÃO, INTEGRIDADE E 

QUALIDADE DO PRODUTO 

DURANTE O TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO. NÃO SERÃO 

ACEITAS EMBALAGENS 

AMASSADAS, RASGADAS, 

VAZANDO OU COM QUALQUER 

DEFEITO QUE POSSA EXPOR O 

PRODUTO À CONTAMINAÇÃO 

OU DETERIORAÇÃO. 

O RÓTULO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

CONTENDO, DE FORMA 

LEGÍVEL E INDELÉVEL, O NOME 

DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO 

UNID 4800 8,41 R$ 40.368,00 



 

DO FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, LISTA DE 

INGREDIENTES, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, NÚMERO 

DO LOTE E REGISTRO NO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

COMPETENTE (SIF, SISP OU 

SIM). 

O PRODUTO DEVERÁ SER 

ENTREGUE REFRIGERADO, 

MANTIDO ENTRE 1°C E 10°C, 

COM PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 45 (QUARENTA E 

CINCO) DIAS A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA, ESTANDO 

TOTALMENTE DE ACORDO COM 

AS NORMAS SANITÁRIAS E DE 

QUALIDADE EXIGIDAS PELOS 

ÓRGÃOS REGULADORES, 

SENDO APROPRIADO PARA 

CONSUMO. 
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LEITE EM PÓ INTEGRAL – 200G 

- OBTIDO A PARTIR DE LEITE 

FLUIDO INTEGRAL 

PADRONIZADO E DESIDRATADO 

POR PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, PRESERVANDO 

SUAS CARACTERÍSTICAS 

NUTRICIONAIS E SENSORIAIS. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR COR BRANCA OU 

LEVEMENTE AMARELADA, 

ASPECTO FINO E SECO, LIVRE 

DE GRUMOS, UMIDADE 

EXCESSIVA, SUJIDADES, 

CORPOS ESTRANHOS, ODOR E 

SABOR ESTRANHOS OU 

DESAGRADÁVEIS. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM ALUMINIZADA, 

HERMETICAMENTE FECHADA, 

ATÓXICA, HIGIÊNICA, ÍNTEGRA 

E RESISTENTE, CONTENDO 

200G DE PRODUTO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

APRESENTAR RÓTULO CLARO 

E LEGÍVEL, CONTENDO NOME 

DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO 

DO FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, 

PACOTE 22140 7,23 R$ 160.072,20 



 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

COMPLETA, E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO COMPETENTE 

(MAPA OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE). 

O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR, 

NO MÍNIMO, OS SEGUINTES 

VALORES NUTRICIONAIS POR 

PORÇÃO DE 26G (SUFICIENTE 

PARA O PREPARO DE 200ML): 

VALOR ENERGÉTICO 127 KCAL, 

CARBOIDRATOS 10G, 

PROTEÍNAS 6,8G, GORDURAS 

TOTAIS 6,9G, GORDURAS 

SATURADAS 4,1G, GORDURAS 

TRANS 0G, FIBRA ALIMENTAR 

0G, SÓDIO 96MG E CÁLCIO 

237MG. 

O PRODUTO DEVERÁ TER 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS SANITÁRIAS E DE 

QUALIDADE ESTABELECIDAS 

PELOS ÓRGÃOS 

REGULADORES E SER 

APROPRIADO PARA O 

CONSUMO. (Cota reservada para 

ampla concorrência) 
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LEITE EM PÓ INTEGRAL – 200G 

- OBTIDO A PARTIR DE LEITE 

FLUIDO INTEGRAL 

PADRONIZADO E DESIDRATADO 

POR PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, PRESERVANDO 

SUAS CARACTERÍSTICAS 

NUTRICIONAIS E SENSORIAIS. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR COR BRANCA OU 

LEVEMENTE AMARELADA, 

ASPECTO FINO E SECO, LIVRE 

DE GRUMOS, UMIDADE 

EXCESSIVA, SUJIDADES, 

CORPOS ESTRANHOS, ODOR E 

SABOR ESTRANHOS OU 

DESAGRADÁVEIS. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM ALUMINIZADA, 

HERMETICAMENTE FECHADA, 

ATÓXICA, HIGIÊNICA, ÍNTEGRA 

E RESISTENTE, CONTENDO 

200G DE PRODUTO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

APRESENTAR RÓTULO CLARO 

E LEGÍVEL, CONTENDO NOME 

DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO 

PACOTE 7380 7,23 R$ 53.357,40 



 

DO FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

COMPLETA, E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO COMPETENTE 

(MAPA OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE). 

O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR, 

NO MÍNIMO, OS SEGUINTES 

VALORES NUTRICIONAIS POR 

PORÇÃO DE 26G (SUFICIENTE 

PARA O PREPARO DE 200ML): 

VALOR ENERGÉTICO 127 KCAL, 

CARBOIDRATOS 10G, 

PROTEÍNAS 6,8G, GORDURAS 

TOTAIS 6,9G, GORDURAS 

SATURADAS 4,1G, GORDURAS 

TRANS 0G, FIBRA ALIMENTAR 

0G, SÓDIO 96MG E CÁLCIO 

237MG. 

O PRODUTO DEVERÁ TER 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS SANITÁRIAS E DE 

QUALIDADE ESTABELECIDAS 

PELOS ÓRGÃOS 

REGULADORES E SER 

APROPRIADO PARA O 

CONSUMO. (Cota reservada para 

ME/EPP) 
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LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO 

LACTOSE - 380G -ENRIQUECIDO 

COM VITAMINAS E MINERAIS, 

OBTIDO A PARTIR DE LEITE 

FLUIDO ISENTO DE LACTOSE, 

DESIDRATADO POR PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, 

PRESERVANDO SUAS 

CARACTERÍSTICAS 

NUTRICIONAIS E SENSORIAIS. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR ASPECTO FINO, 

SECO, LIVRE DE GRUMOS, 

UMIDADE EXCESSIVA, 

SUJIDADES, CORPOS 

ESTRANHOS, ODOR OU SABOR 

ESTRANHOS. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM ALUMINIZADA, 

HERMETICAMENTE FECHADA, 

ATÓXICA, HIGIÊNICA, ÍNTEGRA 

UNID 150 23,81 R$ 3.571,50 



 

E RESISTENTE, CONTENDO 

380G DE PRODUTO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 

EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SEM 

AMASSADOS, FUROS OU 

RASGOS, GARANTINDO TOTAL 

PROTEÇÃO CONTRA UMIDADE 

E CONTAMINAÇÃO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER, 

DE FORMA CLARA E LEGÍVEL, O 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS COMPLETAS, 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E REGISTRO 

NO MINISTÉRIO COMPETENTE 

(MAPA OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE), EM 

CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, ATENDER AOS 

PADRÕES DE QUALIDADE E 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELOS 

ÓRGÃOS REGULADORES E SER 

APROPRIADO PARA O 

CONSUMO. 
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MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - 

400G - MASSA SECA COM OVOS, 

ELABORADA A PARTIR DE 

FARINHA DE TRIGO DE BOA 

QUALIDADE E OVOS FRESCOS, 

ISENTA DE CORANTES 

ARTIFICIAIS, UMIDADE 

EXCESSIVA, CORPOS 

ESTRANHOS, SUJIDADES OU 

QUALQUER SINAL DE 

DETERIORAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR COR 

AMARELO-CLARA, ASPECTO 

UNIFORME, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, ESTANDO 

DE ACORDO COM OS PADRÕES 

DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

UNID 21000 3,19 R$ 66.990,00 



 

TRANSPARENTE, ATÓXICA, 

HIGIÊNICA, RESISTENTE E 

INTEIRA, CONTENDO 400G DE 

PRODUTO. AS EMBALAGENS 

NÃO PODERÃO APRESENTAR 

RASGOS, FUROS, UMIDADE OU 

QUALQUER DEFEITO QUE 

POSSA COMPROMETER A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER, 

DE FORMA CLARA E LEGÍVEL, O 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, INGREDIENTES E 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, EM 

CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, ESTAR EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

ATENDER A TODAS AS 

EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS E DE 

QUALIDADE ESTABELECIDAS 

PELOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES E SER 

APROPRIADO PARA CONSUMO. 

(Cota reservada para ampla 

concorrência) 
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MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - 

400G - MASSA SECA COM OVOS, 

ELABORADA A PARTIR DE 

FARINHA DE TRIGO DE BOA 

QUALIDADE E OVOS FRESCOS, 

ISENTA DE CORANTES 

ARTIFICIAIS, UMIDADE 

EXCESSIVA, CORPOS 

ESTRANHOS, SUJIDADES OU 

QUALQUER SINAL DE 

DETERIORAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR COR 

AMARELO-CLARA, ASPECTO 

UNIFORME, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, ESTANDO 

DE ACORDO COM OS PADRÕES 

DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

UNID 7000 3,19 R$ 22.330,00 



 

EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

TRANSPARENTE, ATÓXICA, 

HIGIÊNICA, RESISTENTE E 

INTEIRA, CONTENDO 400G DE 

PRODUTO. AS EMBALAGENS 

NÃO PODERÃO APRESENTAR 

RASGOS, FUROS, UMIDADE OU 

QUALQUER DEFEITO QUE 

POSSA COMPROMETER A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER, 

DE FORMA CLARA E LEGÍVEL, O 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, INGREDIENTES E 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, EM 

CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, ESTAR EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

ATENDER A TODAS AS 

EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS E DE 

QUALIDADE ESTABELECIDAS 

PELOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES E SER 

APROPRIADO PARA CONSUMO. 

(Cota reservada para ME/EPP) 
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MARGARINA COM SAL – 500G - 

MÍNIMO DE 65% DE LIPÍDIOS, 

EMBALAGEM INTACTA DE 500G, 

NA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

NÚMERO DO LOTE DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 

DE 3 MESES NA DATA DE 

ENTREGA. 

UNID 2500 7,98 R$ 19.950,00 

25 

ÓLEO DE SOJA REFINADO - 

900ML - 100% VEGETAL, ISENTO 

DE COLESTEROL, DESTINADO 

AO USO CULINÁRIO EM GERAL, 

ELABORADO A PARTIR DE 

GRÃOS DE SOJA 

SELECIONADOS E SUBMETIDOS 

A PROCESSO DE REFINAÇÃO 

QUE GARANTA SUA PUREZA, 

UNID 2500 7,77 R$ 19.425,00 



 

QUALIDADE E SEGURANÇA 

ALIMENTAR. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR 

ASPECTO LÍMPIDO, COR 

AMARELO-CLARA, ODOR E 

SABOR PRÓPRIOS, LIVRE DE 

IMPUREZAS, TURVAÇÕES OU 

QUALQUER ALTERAÇÃO 

SENSORIAL. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, 

HIGIÊNICA, ATÓXICA, ÍNTEGRA, 

SEM DEFORMAÇÕES, 

AMASSADOS, VAZAMENTOS, 

ENFERRUJAMENTO OU 

QUALQUER OUTRO DEFEITO 

QUE POSSA COMPROMETER A 

QUALIDADE DO PRODUTO, 

CONTENDO 900 ML. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER, 

DE FORMA CLARA E LEGÍVEL, O 

NOME DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR 

OU DISTRIBUIDOR, CNPJ, 

ENDEREÇO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 

PESO LÍQUIDO, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO, EM 

CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, ESTAR EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 

ATENDER A TODOS OS 

PADRÕES DE QUALIDADE 

EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. 
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SAL REFINADO IODADO PARA 

CONSUMO DOMÉSTICO, 

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG - 

COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, INGREDIENTES: 

CLORETO DE SÓDIO, IODETO 

DE POTÁSSIO, O SAL DEVERÁ 

ESTAR ISENTO DE SUJIDADE, 

MICRORGANISMOS 

PATOGÊNICOS E OUTRAS 

IMPUREZAS CAPAZES DE 

PROVOCAR ALTERAÇÕES DO 

Kg 3000 1,65 R$ 4.950,00 



 

ALIMENTO OU QUE INDIQUEM 

EMPREGO DE UMA 

TECNOLOGIA INADEQUADA. 

COM DATA DE FABRICAÇÃO DE 

NO MÍNIMO 12 MESES, 

REGISTRO NO MINISTÉRIO 

COMPETENTE. 
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VINAGRE 150ML - PRODUTO 

OBTIDO EXCLUSIVAMENTE 

PELA FERMENTAÇÃO ACÉTICA 

DE LÍQUIDOS ALCOÓLICOS DE 

ORIGEM NATURAL, SENDO O 

ÁCIDO ACÉTICO RESULTANTE 

APENAS DESSE PROCESSO, 

SEM ADIÇÃO DE QUALQUER 

OUTRA SUBSTÂNCIA QUE 

MODIFIQUE SUA COMPOSIÇÃO 

OU CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLEPTICAS. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR ASPECTO 

LÍMPIDO, COR E ODOR 

PRÓPRIOS, LIVRE DE 

IMPUREZAS, TURVAÇÕES OU 

DEPÓSITOS ESTRANHOS, 

ATENDENDO AOS PADRÕES DE 

IDENTIDADE E QUALIDADE 

ESTABELECIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS, DE 

MATERIAL ATÓXICO, HIGIÊNICA, 

ÍNTEGRA E RESISTENTE, 

CONTENDO 500ML DE 

PRODUTO. A EMBALAGEM NÃO 

PODERÁ APRESENTAR 

VAZAMENTOS, AMASSADOS OU 

DEFEITOS QUE 

COMPROMETAM A QUALIDADE 

DO PRODUTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER, 

DE FORMA CLARA E LEGÍVEL, O 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, PESO LÍQUIDO, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, TEOR DE ÁCIDO 

ACÉTICO, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E DEMAIS 

INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 (DOIS) ANOS A 

UNID 3000 1,28 R$ 3.840,00 



 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

E DATA DE GARANTINDO A 

MÁXIMA QUALIDADE, 

SEGURANÇA. 
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BISTECA SUÍNA - IN NATURA, 

PROVENIENTE DO LOMBO DO 

SUÍNO, CONTENDO OSSO, 

APRESENTADA RESFRIADA OU 

CONGELADA, EMBALADA EM 

SACOS PRÓPRIOS PARA 

CONSUMO HUMANO, COM 

LACRE DE INTEGRIDADE. 

PRODUTO DE COLORAÇÃO 

ROSADA, ODOR 

CARACTERÍSTICO, TEXTURA 

FIRME, ISENTO DE GLÂNDULAS, 

HEMATOMAS, PARASITAS, 

SUJEIRA, COÁGULOS OU 

QUALQUER SINAL DE 

DETERIORAÇÃO. CORTES 

PADRONIZADOS COM 

ESPESSURA ENTRE 1,0 E 1,5 

CM, COM TEOR DE GORDURA 

MÁXIMO DE 10%. PRODUTO 

DEVIDAMENTE INSPECIONADO, 

APRESENTANDO CARIMBO DO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO OFICIAL 

(SIF, SIM OU EQUIVALENTE), 

ATENDENDO ÀS NORMAS 

SANITÁRIAS E LEGISLAÇÕES 

VIGENTES PARA MERENDA 

ESCOLAR. CONSERVAÇÃO EM 

TEMPERATURA ADEQUADA: 

ATÉ 4°C (RESFRIADO) OU -12°C 

OU INFERIOR (CONGELADO). 

Kg 1620 18,06 R$ 29.257,20 
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CARNE MOÍDA BOVINA - 

OBTIDA EXCLUSIVAMENTE DE 

ANIMAIS MACHOS DA ESPÉCIE 

BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 

SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA E 

VETERINÁRIA OFICIAL, COM 

REGISTRO NO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL (SIE). O PRODUTO 

DEVERÁ SER ELABORADO A 

PARTIR DE CORTES DE CARNE 

DE SEGUNDA, SEM OSSOS, SEM 

PRESENÇA DE NERVOS 

GROSSOS, PELÍCULAS OU 

EXCESSO DE GORDURA 

APARENTE, APRESENTANDO 

COR VERMELHO VIVO, 

ASPECTO FIRME E BRILHANTE, 

ODOR CARACTERÍSTICO E 

AGRADÁVEL, LIVRE DE 

Kg 6.825 17,01 R$ 116.093,25 



 

QUALQUER CHEIRO ESTRANHO 

OU DESAGRADÁVEL. OS 

CORTES UTILIZADOS DEVERÃO 

SER DE MÚSCULOS TRASEIROS 

E ACÉM. O PRODUTO DEVERÁ 

SER MANTIDO E 

TRANSPORTADO SOB 

REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 

MANTENDO A TEMPERATURA 

ENTRE 0°C E 4°C, OU 

CONGELADO A 

TEMPERATURAS IGUAIS OU 

INFERIORES A -12°C, 

GARANTINDO SUA 

INTEGRIDADE E SEGURANÇA 

ALIMENTAR. NÃO SERÃO 

ACEITAS CARNES COM ODOR, 

COR OU SABOR IMPRÓPRIOS, 

BEM COMO COM ASPECTO 

AMOLECIDO, PEGAJOSO, 

ESVERDEADO OU 

PARDACENTO. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM HIGIÊNICA, 

ÍNTEGRA, IDENTIFICADA COM 

AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

(Cota reservada para ampla 

concorrência) 
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CARNE MOÍDA BOVINA - 

OBTIDA EXCLUSIVAMENTE DE 

ANIMAIS MACHOS DA ESPÉCIE 

BOVINA, SADIOS, ABATIDOS 

SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA E 

VETERINÁRIA OFICIAL, COM 

REGISTRO NO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL (SIE). O PRODUTO 

DEVERÁ SER ELABORADO A 

PARTIR DE CORTES DE CARNE 

DE SEGUNDA, SEM OSSOS, SEM 

PRESENÇA DE NERVOS 

GROSSOS, PELÍCULAS OU 

EXCESSO DE GORDURA 

APARENTE, APRESENTANDO 

COR VERMELHO VIVO, 

ASPECTO FIRME E BRILHANTE, 

ODOR CARACTERÍSTICO E 

AGRADÁVEL, LIVRE DE 

QUALQUER CHEIRO ESTRANHO 

OU DESAGRADÁVEL. OS 

CORTES UTILIZADOS DEVERÃO 

SER DE MÚSCULOS TRASEIROS 

E ACÉM. O PRODUTO DEVERÁ 

SER MANTIDO E 

Kg 2.275 17,01 R$ 38.697,75 



 

TRANSPORTADO SOB 

REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 

MANTENDO A TEMPERATURA 

ENTRE 0°C E 4°C, OU 

CONGELADO A 

TEMPERATURAS IGUAIS OU 

INFERIORES A -12°C, 

GARANTINDO SUA 

INTEGRIDADE E SEGURANÇA 

ALIMENTAR. NÃO SERÃO 

ACEITAS CARNES COM ODOR, 

COR OU SABOR IMPRÓPRIOS, 

BEM COMO COM ASPECTO 

AMOLECIDO, PEGAJOSO, 

ESVERDEADO OU 

PARDACENTO. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM HIGIÊNICA, 

ÍNTEGRA, IDENTIFICADA COM 

AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

(Cota reservada para ME/EPP) 
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PEITO DE FRANGO - 

RESFRIADO, OBTIDO DE AVES 

SADIAS, ABATIDAS SOB 

INSPEÇÃO SANITÁRIA E 

VETERINÁRIA OFICIAL, COM 

REGISTRO E COMPROVAÇÃO 

DE INSPEÇÃO NO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) E/OU 

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 

DE PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL (DIPOA). O PRODUTO 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS, HIGIÊNICA, 

ÍNTEGRA E LACRADA, 

CONTENDO 1 KG, COM RÓTULO 

LEGÍVEL INFORMANDO O NOME 

DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO 

DO FABRICANTE, CNPJ, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

SELO DE INSPEÇÃO. O PEITO 

DE FRANGO DEVERÁ 

APRESENTAR COR 

CARACTERÍSTICA, ASPECTO 

FIRME E BRILHANTE, LIVRE DE 

SUPERFÍCIE ÚMIDA OU 

PEGAJOSA, SEM EXSUDADO 

LÍQUIDO, PARTES FLÁCIDAS OU 

CONSISTÊNCIA ANORMAL. O 

PRODUTO DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO E 

ARMAZENADO SOB 

Kg 10.425 16,83 R$ 175.452,75 



 

REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 

MANTENDO TEMPERATURA 

ENTRE 0°C E 4°C, GARANTINDO 

A QUALIDADE E A SEGURANÇA 

DO ALIMENTO. (Cota reservada 

para ampla concorrência) 
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PEITO DE FRANGO - 

RESFRIADO, OBTIDO DE AVES 

SADIAS, ABATIDAS SOB 

INSPEÇÃO SANITÁRIA E 

VETERINÁRIA OFICIAL, COM 

REGISTRO E COMPROVAÇÃO 

DE INSPEÇÃO NO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) E/OU 

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 

DE PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL (DIPOA). O PRODUTO 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS, HIGIÊNICA, 

ÍNTEGRA E LACRADA, 

CONTENDO 1 KG, COM RÓTULO 

LEGÍVEL INFORMANDO O NOME 

DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO 

DO FABRICANTE, CNPJ, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

SELO DE INSPEÇÃO. O PEITO 

DE FRANGO DEVERÁ 

APRESENTAR COR 

CARACTERÍSTICA, ASPECTO 

FIRME E BRILHANTE, LIVRE DE 

SUPERFÍCIE ÚMIDA OU 

PEGAJOSA, SEM EXSUDADO 

LÍQUIDO, PARTES FLÁCIDAS OU 

CONSISTÊNCIA ANORMAL. O 

PRODUTO DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO E 

ARMAZENADO SOB 

REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 

MANTENDO TEMPERATURA 

ENTRE 0°C E 4°C, GARANTINDO 

A QUALIDADE E A SEGURANÇA 

DO ALIMENTO. (Cota reservada 

para ME/EPP) 

Kg 3.475 16,83 R$ 58.484,25 
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COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO SEM PELE - CORTADA 

EM PEDAÇOS, OBTIDA 

EXCLUSIVAMENTE DE AVES 

SADIAS, CRIADAS E ABATIDAS 

SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA E 

VETERINÁRIA OFICIAL, COM 

REGISTRO E COMPROVAÇÃO 

DE INSPEÇÃO NO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) E/OU 

Kg 9300 R$ 15,63 R$ 145.359,00 



 

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 

DE PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL (DIPOA). O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR 

ASPECTO PRÓPRIO, COR 

CARACTERÍSTICA, LIVRE DE 

MANCHAS PARDACENTAS, 

ESVERDEADAS OU QUALQUER 

OUTRA ALTERAÇÃO 

SENSORIAL, SEM PRESENÇA 

DE PENA, PEDAÇOS DE OSSO 

SOLTOS OU RESÍDUOS 

VISÍVEIS. 

DEVERÁ SER ENTREGUE 

TOTALMENTE CONGELADO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE, 

ATÓXICA, HIGIÊNICA, 

RESISTENTE AO 

CONGELAMENTO E COM PESO 

LÍQUIDO DE 1 KG. A 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 

ÍNTEGRA, SEM RACHADURAS, 

FUROS, EXSUDADOS OU 

ACÚMULOS DE GELO, 

GARANTINDO A PROTEÇÃO DO 

PRODUTO CONTRA 

CONTAMINAÇÃO E 

DETERIORAÇÃO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER 

TODAS AS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, INCLUINDO NOME DO 

PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

SELO DE INSPEÇÃO. O 

PRODUTO DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO E 

ARMAZENADO A 

TEMPERATURA IGUAL OU 

INFERIOR A -12°C, 

PRESERVANDO SUAS 

CARACTERÍSTICAS DE 

QUALIDADE E SEGURANÇA 

ALIMENTAR, SENDO 

APROPRIADO PARA CONSUMO. 

(Cota reservada para ampla 

concorrência) 
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COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO SEM PELE - CORTADA 

EM PEDAÇOS, OBTIDA 

EXCLUSIVAMENTE DE AVES 

SADIAS, CRIADAS E ABATIDAS 

Kg 3100 15,63 R$ 48.453,00 



 

SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA E 

VETERINÁRIA OFICIAL, COM 

REGISTRO E COMPROVAÇÃO 

DE INSPEÇÃO NO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) E/OU 

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 

DE PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL (DIPOA). O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR 

ASPECTO PRÓPRIO, COR 

CARACTERÍSTICA, LIVRE DE 

MANCHAS PARDACENTAS, 

ESVERDEADAS OU QUALQUER 

OUTRA ALTERAÇÃO 

SENSORIAL, SEM PRESENÇA 

DE PENA, PEDAÇOS DE OSSO 

SOLTOS OU RESÍDUOS 

VISÍVEIS. 

DEVERÁ SER ENTREGUE 

TOTALMENTE CONGELADO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE, 

ATÓXICA, HIGIÊNICA, 

RESISTENTE AO 

CONGELAMENTO E COM PESO 

LÍQUIDO DE 1 KG. A 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 

ÍNTEGRA, SEM RACHADURAS, 

FUROS, EXSUDADOS OU 

ACÚMULOS DE GELO, 

GARANTINDO A PROTEÇÃO DO 

PRODUTO CONTRA 

CONTAMINAÇÃO E 

DETERIORAÇÃO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER 

TODAS AS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, INCLUINDO NOME DO 

PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

SELO DE INSPEÇÃO. O 

PRODUTO DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO E 

ARMAZENADO A 

TEMPERATURA IGUAL OU 

INFERIOR A -12°C, 

PRESERVANDO SUAS 

CARACTERÍSTICAS DE 

QUALIDADE E SEGURANÇA 

ALIMENTAR, SENDO 

APROPRIADO PARA CONSUMO. 

(Cota reservada para ME/EPP) 
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POLPA DE FRUTA - 

CONGELADA, ELABORADA 

EXCLUSIVAMENTE A PARTIR DE 

FRUTOS MADUROS, 

SELECIONADOS, LIMPOS E 

ISENTOS DE MATÉRIAS 

ESTRANHAS, SUJIDADES, 

CONSERVANTES, CORANTES 

OU QUALQUER OUTRO ADITIVO 

NÃO PERMITIDO PELA 

LEGISLAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR COR, 

SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS DA FRUTA, 

LIVRE DE CRISTAIS DE GELO 

EXCESSIVOS, FERMENTAÇÃO 

OU QUALQUER SINAL DE 

DETERIORAÇÃO. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS, HIGIÊNICA, 

ATÓXICA, HERMETICAMENTE 

FECHADA, RESISTENTE AO 

CONGELAMENTO E EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, CONTENDO 1 

KG DE PRODUTO. A 

EMBALAGEM NÃO PODERÁ 

APRESENTAR FUROS, RASGOS, 

EXSUDADOS OU QUALQUER 

DEFEITO QUE COMPROMETA A 

QUALIDADE DO PRODUTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER, 

DE FORMA CLARA E LEGÍVEL, O 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, DATA DE 

EMBALAMENTO, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 

NÚMERO DO LOTE, CONDIÇÕES 

DE ARMAZENAMENTO E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO 

COMPETENTE (MAPA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE), 

CONFORME EXIGIDO PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O PRODUTO DEVERÁ SER 

ENTREGUE TOTALMENTE 

CONGELADO, MANTIDO A 

TEMPERATURA IGUAL OU 

INFERIOR A -12°C, COM PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 

(DOZE) MESES E DATA DE 

EMBALAMENTO NÃO SUPERIOR 

A 30 (TRINTA) DIAS ANTES DA 

ENTREGA, GARANTINDO A 

QUALIDADE E SEGURANÇA 

Kg 13312 15,00 R$ 199.680,00 



 

ALIMENTAR. (Cota reservada 

para ampla concorrência) 
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POLPA DE FRUTA - 

CONGELADA, ELABORADA 

EXCLUSIVAMENTE A PARTIR DE 

FRUTOS MADUROS, 

SELECIONADOS, LIMPOS E 

ISENTOS DE MATÉRIAS 

ESTRANHAS, SUJIDADES, 

CONSERVANTES, CORANTES 

OU QUALQUER OUTRO ADITIVO 

NÃO PERMITIDO PELA 

LEGISLAÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR COR, 

SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS DA FRUTA, 

LIVRE DE CRISTAIS DE GELO 

EXCESSIVOS, FERMENTAÇÃO 

OU QUALQUER SINAL DE 

DETERIORAÇÃO. 

DEVERÁ SER ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM PRÓPRIA 

PARA ALIMENTOS, HIGIÊNICA, 

ATÓXICA, HERMETICAMENTE 

FECHADA, RESISTENTE AO 

CONGELAMENTO E EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, CONTENDO 1 

KG DE PRODUTO. A 

EMBALAGEM NÃO PODERÁ 

APRESENTAR FUROS, RASGOS, 

EXSUDADOS OU QUALQUER 

DEFEITO QUE COMPROMETA A 

QUALIDADE DO PRODUTO. 

O RÓTULO DEVERÁ CONTER, 

DE FORMA CLARA E LEGÍVEL, O 

NOME DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CNPJ, 

ENDEREÇO, DATA DE 

EMBALAMENTO, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 

NÚMERO DO LOTE, CONDIÇÕES 

DE ARMAZENAMENTO E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO 

COMPETENTE (MAPA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE), 

CONFORME EXIGIDO PELA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O PRODUTO DEVERÁ SER 

ENTREGUE TOTALMENTE 

CONGELADO, MANTIDO A 

TEMPERATURA IGUAL OU 

INFERIOR A -12°C, COM PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 

(DOZE) MESES E DATA DE 

EMBALAMENTO NÃO SUPERIOR 

Kg 4.438 15,00 R$ 66.570,00 



 

A 30 (TRINTA) DIAS ANTES DA 

ENTREGA, GARANTINDO A 

QUALIDADE E SEGURANÇA 

ALIMENTAR. (Cota reservada 

para ME/EPP) 
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BOLO DE TRIGO TRADICIONAL - 

EMBALADO, COM PESO 

LÍQUIDO DE 1 K+G POR 

UNIDADE, PRODUZIDO COM 

FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, 

OVOS, LEITE, ÓLEO VEGETAL E 

FERMENTO, PODENDO CONTER 

AROMATIZANTES PERMITIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO. O PRODUTO 

DEVE APRESENTAR TEXTURA 

MACIA, SABOR 

CARACTERÍSTICO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, 

ESTANDO LIVRE DE SINAIS DE 

CONTAMINAÇÃO, UMIDADE 

EXCESSIVA OU QUALQUER 

FORMA DE DETERIORAÇÃO. O 

BOLO DEVERÁ SER ENTREGUE 

DEVIDAMENTE EMBALADO, 

IDENTIFICADO COM 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

LOTE, E DEVE POSSUIR NO 

MÁXIMO TRÊS DIAS DE 

FABRICAÇÃO NO MOMENTO DA 

ENTREGA. O PRODUTO DEVE 

ATENDER ÀS NORMAS DA 

ANVISA E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS À 

MERENDA ESCOLAR. 

Kg 1680 16,33 R$ 27.434,40 
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PÃO TIPO FRANCÊS - FRESCO, 

PRODUZIDO COM FARINHA DE 

TRIGO, ÁGUA, FERMENTO 

BIOLÓGICO, SAL E 

MELHORADORES PERMITIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO. O PRODUTO 

DEVE APRESENTAR CASCA 

DOURADA E CROCANTE, MIOLO 

MACIO E UNIFORME, LIVRE DE 

ODORES E SABORES 

ESTRANHOS, ESTANDO EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

HIGIENE E CONSUMO. A 

ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 

DIARIAMENTE, COM O PÃO 

TENDO NO MÁXIMO 4 HORAS DE 

FABRICAÇÃO NO MOMENTO DA 

ENTREGA, OBEDECENDO ÀS 

NORMAS DA ANVISA E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES VIGENTES PARA 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

UNID 16800 0,82 R$ 13.776,00 



 

DESTINADOS À MERENDA 

ESCOLAR. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.854.216,80 

METOLOGIA DE PESQUISA: NA COTAÇÃO FOI UTILIZADA A MÉDIA AJUSTADA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO (TCU) DE PREÇOS VENCEDORES HOMOLOGADOS. A MODALIDADE DE BASE DA 

PESQUISA FOI PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
O valor estimado dos itens é de R$ 1.854.216,80 (um milhão oitocentos e cinquenta e quatro 

mil duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos). 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
4.1 O objeto deste Termo de Referência está enquadrado na classificação de BENS COMUNS. 

4.2      A classificação de bens comuns justifica-se, neste caso, por serem materiais de fácil acesso e cujas 
especificações são usualmente e amplamente encontradas no mercado; 
4.3 Em tempo, salientamos que os preços dos materiais e insumos, descritos no Termo de Referência 
tiveram por base a média de preços aplicados por empresas do ramo do objeto, bem como o Banco de 
Preços e painel de preços, gerando estimativas máximas equivalentes e satisfatoriamente aqui aplicáveis. 
4.4 Os produtos devem ser apresentados obrigatoriamente nas embalagens usuais, indicando 
quantidade,          prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega com 
marca do produto. Em tempo, vale ressaltar que os produtos serão aceitos conforme compatibilidade com 
sua fórmula/composto indicado nesse termo de referência.  

 
5. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

 
5.1 A aquisição dos produtos será iniciada em remessa única ou parcelada, entregue na Rua Santa 
Izabel, nº 427-B, Centro, Ibimirim/PE. No horário das 8 às 14h. 
5.2 No Prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da solicitação (Ordem de 
Fornecimento e/ou Nota de Empenho).  

 
6. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
6.1 As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. O objeto dessa licitação será recebido 
ainda: 
6.1.1 – Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias para posterior verificação da conformidade do 
objeto com a especificação, mediante recibo expedido pela Secretária demandante ou funcionário 
habilitado. 
6.1.2 – Definitivamente, em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento provisório para a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação pela Secretaria de Educação 
demandante mediante atesto na Nota Fiscal/Fatura. 
6.2 Os produtos entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos a fornecedora, 
que terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para efetuar a troca. 

6.3 À entrega deverá seguir à risca o pedido prévio em descrição e quantidade, todos os materiais e 
insumos conferidos com liberação do responsável autorizado pela Secretaria de Educação. 
6.4 Caso o produto entregue apresente alguma avaria em suas embalagens ou então seja detectado 
algum problema que possa impedir o uso do objeto no decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá 
efetuar a troca dos mesmos em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, sem ônus adicional 
para a Secretaria Municipal de Educação de Ibimirim.  

 
7. PRAZO DE VALIDADE  

 
7.1. O produto deve apresentar validade conforme legislação vigente, para os itens produzidos com 
prazo de validade inferior a 12 meses, só serão aceitos com no mínimo 2/3 (dois terços) de validade útil 
do prazo total da validade, contados a partir da data de recebimento dos produtos. 

 

8. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES  
 

11.6.1.  O licitante melhor classificado na etapa de lances EM ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE, DEVERÁ APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO para todos os itens: 



 

 
• Licença ou Alvará de Funcionamento Sanitário – Estadual ou Municipal válido na data 

marcada           para a abertura do certame, fornecida pela Vigilância Sanitária do local onde se 

situa a sede da empresa, dentro do prazo de validade, comprovando estarem habilitados a 

comercializar e manipular produtos de origem animal. 

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
9.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante 
fornecido satisfatoriamente, no mínimo 30% (trinta por cento) do total dos produtos arrematados 
compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do atestante, seu 
endereço e telefone, ou qualquer outra forma que possa valer-se para manter contato com a empresa 
declarante. Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscrito  pela própria empresa licitante. 

9.2. Caso haja dúvida com relação à autenticidade da assinatura do atestado de capacidade técnica, o 
Pregoeiro fará diligência solicitando que seja solicitado o referido documento com reconhecimento de 
firma, de acordo com Acordão nº 291/2014. 

9.3. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo 
estiver explícita sua validade. 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1 A despesa para eventual aquisição do objeto licitado correrá por conta das dotações 
orçamentárias constantes na Lei Orçamentária Anual, conforme necessidade da Secretaria de 
Educação:   

 
12.306.1223.2929.0000 – Alimentação escolar 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

 
10.2 Por se tratar de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da 
contratação/ correrão por conta dos órgãos e entidades, cujos elementos de despesas constarão nos 
respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no processo 
licitatório.  

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
12.1 DA CONTRATADA 
12.1.1 Executar de acordo com a sua proposta, normas legais, edital e cláusulas contratuais/Ata de 
Registro de Preços, o fornecimento pactuado, assumindo inteira responsabilidade pelos mesmos. 
12.1.2 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°.  
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
12.1.3 Prestar à ADMINISTRAÇÃO todas as informações e dados por ela solicitados, desde que  
disponíveis e do conhecimento da fornecedora. 

12.1.4 O FORNECEDOR deverá entregar o objeto de acordo com a solicitação formalizada pelo município 
de Ibimirim - PE. 
12.1.5 Os itens a serem entregues deverão ser de 1ª qualidade e de acordo com as especificações do termo 
de referência, estando sujeito a devolução. 
12.1.6 Prazo de validade: O objeto deverá ser entregue com validade mínima de 12 (doze) meses a partir 
da data emitida pela nota fiscal de entrega do produto. 
12.1.7 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicado neste termo de 
referência, em estrita observância as especificações constantes no mesmo, acompanhado do recibo de 
entrega e da nota fiscal, devendo ainda indicar detalhadamente o fabricante, a marca e o prazo de 
validade na nota fiscal. 
12.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega do objeto de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
12.1.9 Atender prontamente a quaisquer exigências desta Secretaria, inerentes ao objeto do presente termo 
de referência; 
12.1.10 Comunicar à Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
12.1.11 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
12.1.12 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 



 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal,                                                                                                                      
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
12.1.13 Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os preços 
unitários e totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
12.2 DO CONTRATANTE  

 
12.2.1 Efetuar o pagamento referente ao fornecimento do produto no prazo de até 30 (trinta) dias, após             
a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
12.2.2 Fiscalizar os pagamentos de acordo com o estabelecido neste termo de referência. 
12.2.3 Receber provisoriamente os produtos. 
12.2.4 Verificar minuciosamente, nos prazos fixados, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste termo de referência, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
12.2.5 Acompanhar o gestor e fiscal para o cumprimento das obrigações da Contratada.  

 
13. DO FISCAL DO CONTRATO 

 
13.1 Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor Sr. FRANCISCO RAFAEL PATRÍCIO DE 
SOUZA, CPF: ***.***.643-03, MAT 3003, para acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas 
diversas e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este: 
a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 
CONTRATADA; 
b) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação 
de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula 
contratual; 
c) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 
documentos e relatórios; 
d) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
f) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza complicações para 
a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com exercício das 
atribuições que lhe foram designadas; 
g) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 
13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive   perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com a lei. 
13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DO GESTOR DO CONTRATO 

14.1 Define-se por GESTORA DO CONTRATO a servidora INÊS DE FREITAS SOUSA, CPF: 
***.***.792-23, MAT. 11524-1, formalmente designado, para o acompanhamento, por meio de sistema 
próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o início de contratação até o término de sua vigência, 
(ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 
a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo 
a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular instrução; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste Contrato. 
14.2 A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que 
concerne a execução do objeto contratado. 
14.3 A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
14.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
14.5 A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 



 

CONTRATANTE, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender 
prontamente às reclamações formuladas. 

 
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

15.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período 
de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
15.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

15.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.4. Antes de cada pagamento à contratada, serão realizadas consultas para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
15.5. Constatando-se, a existência de situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
15.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
15.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
15.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal. 
15.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente junto aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal. 
15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
15.12. Não haverá reajustamento de preços. 

 
16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1. Comete infração administrativa nos termos do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que: 
 
17.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
17.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
17.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
17.1.5. Cometer fraude fiscal; 
17.1.6. Não mantiver a proposta. 
17.1.7. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
17.1.8. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;  
17.1.9 Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  
17.1.10. Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, 
de 10% (dez por cento) do valor total contratado;  



 

17.1.11. Pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  
17.1.12. Pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do 
produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota 
fiscal;  
17.1.13. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/21, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor contratado, para cada 
evento.  
17.1.14. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
117.1.15. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
17.1.16. Suspensão de licitar e impedimento de contratar a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos.  
17.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  
17.1.18. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 156, da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas e 
os profissionais que: 
d) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
e) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
f) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos       
ilícitos praticados; 
17.1.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto                    na Lei 
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
17.1.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

 
18. UNIDADE FISCALIZADORA 

 
18.1 Secretaria Municipal de Educação.  
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão para 

Registros de Preços nº_____________ e nos termos da Legislação pertinente; 

19.2 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

20. DAS AMOSTRAS 

 
20.1. O(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s)/vencedor(es) na etapa de lances em cada 

item poderá(ão) apresentar amostras, as quais serão analisadas pela(s) Secretária ou 

Coordenadoria do respectivo órgão do Município de Ibimirim, a qual emitirá parecer 

técnico circunstanciado, informando se atendem ou não as exigências do Edital, 

explicitando se for o caso, os fundamentos do não atendimento deste Termo de 

Referência. 

20.2. Será desclassificada a empresa que deixar de apresentar as amostras dos 

materiais, conforme estabelecido no subitem anterior, ou que apresentar itens em 

desconformidade com as especificações dos produtos estabelecidos neste Termo de 

Referência e no Edital. 

20.3. No caso de não haver entrega das amostras ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro ou havendo entrega fora das especificações previstas 

neste Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

20.4. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s), se necessário, e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 



 

neste Termo de Referência. 

20.5. Os exemplares colocados à disposição do Município serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

20.6.       Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e 
compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro 
verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

Ibimirim, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

___________________________ 

Leutânia Gomes Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

  



 

 

  ANEXO II 

 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO CAPUT DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME INCISO VI DO    ART. 68 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
 
 
A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º________________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na condição de 

aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz (___). 

 
 
 
 
 

Local, data 
 
 
 

_______________________  
Assinatura 

CPF: 
 

  



 

 
ANEXO III 

 

DECLARAÇÕES 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ..............................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº ............................................................ em conformidade com o disposto no Art. 63º, I da Lei 14.133/2021, 

que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento 

convocatório que rege o certame acima indicado. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INIDONEIDADE 

 

Declara para os fins que a empresa .................................................................................................., inscrita 

no CNPJ sob o nº ................................................... não está cumprindo pena de inidoneidade para licitar 

com a administração pública, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no 

Distrito Federal, conforme determina o Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

A empresa ..............................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº .............................................................. sediada a ..................................................................., declara sob 

as penas da Lei que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa do Município de 

Ibimirim/PE ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO 

 

A empresa ..............................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº ........................ sediada a ..................................................................., declara sob as penas da Lei que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

A Empresa................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada............................................, declara, para os devidos fins, que os serviços são 

prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 

previstas na legislação e em outras normas específicas, conforme inciso IV do art. 63 da Lei Federal 

14.133/2021. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRE OS DIREITOS TRABALHISTAS 

A Empresa ......................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

.................................................... sediada ................................................. declara que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

A Empresa ......................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

.................................................... sediada ................................................. declara que (no ano de realização 

da licitação 2025), ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Local, data 
_______________________  

Assinatura 
CPF: 

 



 

 
 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  /202X 

CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXX QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE IBIMIRIM, ATRAVÉS DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL XXXXXXXX, E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA __________, NA 
FORMA ABAIXO:  

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBIMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 11.156.248/0001-62, com sede na Rua Cardeal Arcoverde, 219 – Centro – Ibimirim 

(PE) – CEP. 56.580-000, representada neste ato pela Srª. LEUTÂNIA GOMES OLIVEIRA, brasileiro(a), 

estado civil, inscrito no CPF nº. xxxxxxx e RG nº. xxxxxx, residente e domiciliado na XXXXXXXXX, 

doravante denominado CONTRATANTE, e do outro, na qualidade de CONTRATADA, como será designada 

a seguir a empresa ..............................................., com sede na 

......................................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

....................................., representada pela sua  representante legal, .............................................., 

brasileiro, casado, inscrita no CPF/MF nº ........................................... e portadora da cédula de identidade 

RG nº..........................................., tem justo e contratado, nos termos e estipulações desta avença e das 

normas jurídicas incidentes, em especial a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, que mutuamente 

outorgam e aceitam, o seguinte. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Integram o presente contrato os seguintes documentos: 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/202x, cujo objeto consiste no Sistema de Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar 
que atenderá as necessidades das escolas municipais de Ibimirim, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas contidas no Termo de Referência, estabelecidos no Edital do 
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias próprias, 
previstas no orçamento deste Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
12.306.1223.2929.0000 – Alimentação Escolar 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PRAZO DE PAGAMENTO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
3.3 O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente à 
prestação dos serviços relativos ao mês da competência da prestação dos serviços, e do recolhimento de 
todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), 
correspondentes ao mês da última competência vencida, bem como apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo Gestor do Contrato.  
3.4 O Atesto da Nota Fiscal/Fatura deverá observar o cumprimento dos Níveis de Serviços requeridos 
neste Termo de Referência e descritos no ADENDO A podendo ter valores descontados, caso seja 
constatado descumprimentos dos níveis e serviços previamente estabelecidos. 
3.5 A gestão do Contrato ficará a cargo da Comissão Especial Designada. 
3.6 O pagamento da disponibilização do sistema será feito após a entrega das licenças e validação 
pela Contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 09/12/2025. 



 

4.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

4.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

4.9 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 Os produtos/serviços deverão ser entregues conforme este Termo de Referência e seus anexos; 
5.2 O recebimento definitivo não implicará em eximir a Contratada das responsabilidades e obrigações 
a que se refere a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO GESTOR DE CONTRATO 
 
6.1.1 DO FISCAL DE CONTRATO 
6.1.1.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes no 
instrumento contratual pactuado; 
6.1.1.2 Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar seu 
cumprimento na estrita legalidade; 
6.1.1.3 Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor do contrato 
sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, 
quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência; 
6.1.1.4 Efetuar a validação do módulo, notificando a contratada sobre possíveis inconsistências; 
6.1.1.5 Avaliar os resultados/objetos entregues; 
6.1.1.6 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade, modalidade de 
recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações que se fizerem necessárias); 
6.1.1.7 Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais; 
6.1.1.8 Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários; 
6.1.1.9 Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização, levando ao 
conhecimento do poder público as irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço 
prestado; 
6.1.1.10 Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
6.1.1.11 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; 
6.1.1.12 Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, controlados e 
fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando identificar e antecipar 
necessidades de investimentos para expansão; 
6.1.1.13 Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 
6.1.1.14 Fiscal do Contrato NOME: FRANCISCORAFAEL PATRÍCIO DE SOUZA, CPF: ***.***643-03, 
MAT. 3003. 
 
6.1.2 Define-se por GESTOR DO CONTRATO  
6.1.2.1 Efetuar no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o fechamento da competência a validação 

do relatório mensal resultante da prestação dos serviços; 



 

6.1.2.2 Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à execução 
contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma regular; 

6.1.2.3 Atestar a Nota de Empenho; 
6.1.2.4 Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da contratada; 
6.1.2.5 Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 

valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competente; 
6.1.2.6 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 

da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades 
ao contratado, conforme previsto no contrato; 

6.1.2.7 Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital do processo 
licitatório e pactuadas no contrato; 

6.1.2.8 Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 

6.1.2.9 Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que ensejarão os ajustes 
e/ou renovação do contrato; 

6.1.2.10 Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de modo 
promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no objeto do contrato. 

6.1.2.11 Gestora do Contrato NOME: INÊS DE FREITAS SOUSA, CPF: ***.***.794-23, MAT. 11524-1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
7.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2.2 Entregar o objeto na embalagem de original, com data de validade e especificações do produto; 

7.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

7.2.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.2.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

7.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.8 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.2.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.2.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.2.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.2.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

7.2.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo o pregoeiro durante o certame; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4 deixar de apresentar o sistema para a prova de conceito; 

8.1.2.5 apresentar proposta ou o sistema, na prova de conceito, em desacordo com as 

especificações do edital;  

8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

8.1.6 fraudar a licitação 

8.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.1.10 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

8.2 advertência; multa; impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

8.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.5 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

8.6 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

8.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

8.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

29.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 

8.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

8.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 

8.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais 
e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei nº. 14.133/2021, nos seguintes modos:  

9.1.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  

9.1.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

9.1.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. § 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá 
ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
as seguintes situações:  
9.1.3.1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
9.1.3.2 desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
9.1.3.3 alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato;  
9.1.3.4 decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado;  
9.1.3.5 caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato;  
9.1.3.6 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  
9.1.3.7 não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz.  

9.1.4    O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  

9.1.5      A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, 
independentemente de outras penalidades.  

9.1.6      Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como 
mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.  

9.1.7      A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo 

9.2  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
10.1 É vedado à CONTRATADA: 
10.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
10.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
11.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.  

11.1.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais do direito. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
12.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no jornal dos Municípios do Estado 
de Pernambuco - AMUPE (www.diariomunicipal.com.br/amupe) nos termos do art. 174 da Lei n. 
14.133/2021, considerando a não implantação do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia a ampla publicidade. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 



 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ibimirim, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato. E, para firmeza 
e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à Contratada, o qual depois de lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes contratantes. 
 
 

Ibimirim/PE, _____de   de 2025. 
 
 

 
___________________________________ 

XXXXXXXXX 
SECRETÁRIA DE XXXXX 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 
 
 
 
 
 
T E S T E M U N H A S: 

 

1.___________________________________ 2. ____________________________________ 
Nome:  Nome: 
CPF:                     CPF: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO V 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

 

O(A)......, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., 

publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 

........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant. 

Mínima 

Valor Unit Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o XXXXXX 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Só será admitida participação ou adesão à ata de registro de preços para o presente objeto, os 

órgãos da administração direta e indireta do Município de Ibimirim. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 



 

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.7 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.8 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.9 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 



 

8.5 No caso do item anterior, o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.6 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

8.8 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.1, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.9 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.4 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.10 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 



 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 
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